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Contribuicdo de conselheiro tutelar ao INSS é
obrigatoria desde 2001
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A contribuicéo de conselheiros tutelares ao I nstituto Nacional de Seguro Social sb é obrigatéria a partir de novembro de
2001. A decisdo é da 12 Turma do Superior Tribunal de Justica, que afastou a incidéncia da taxa previdenciaria sobre as
verbas recebidas pel os integrantes de Conselho Tutelar no periodo anterior avigéncia do Decreto 4.032, de 2001.

Com anorma, os consel heiros se tornaram segurados obrigatérios do Regime Geral de Previdéncia Social. Antes da
publicacdo do decreto, 0s que ndo eram vinculados a qual quer outro sistema previdenciério eram considerados segurados
facultativos — dai porgque ndo estavam obrigados a contribui¢ao.

O caso comegou quando o municipio de Cruzeiro do Sul (RS) entrou na Justica contra o INSS, com uma série de pedidos.
Uma das previsdes era excluir anotificacdo do pedido de pagamento de contribuicéo previdenciariarelativo as
conselheiras tutelares. Mesmo a sentenca sendo favoravel ao municipio apenas em parte, o INSS recorreu da sentenca.
Pare ele, aexigéncia da contribuicéo era prevista no artigo 9° do Decreto 3.048, de 1999.

As expectativas da autarquia, no entanto, foram frustradas no Tribunal Regional Federal da 42 Regi&o, onde foi negado
provimento a apelacéo por falta de previsdo legal que justificasse o recolhimento da contribui¢do. Mais umavez, a Uniéo
recorreu, dessavez ao STJ. Segundo os procuradores do INSS, os dispositivos do decreto de 1999 dispdem sobre o
pagamento da contribuicdo, aplicando-se também aos conselheiros tutel ares, j& que eles exercem atividade remunerada
como qualquer outro trabal hador.

Aindaassim, o relator do processo, ministro Luiz Fux, ndo acolheu os argumentos da Unido. Ele explica que "verifica-se
gue alegislacéo federal, em matéria previdenciaria, somente contemplou a vinculacdo dos consel heiros tutelares ao
RGPS, na condicéo de segurados obrigatorios, a partir de novembro de 2001, por forca do Decreto 4.032/2001. Sendo
certo que, antes dessa data, os membros de Conselho Tutelar, sem vinculo com qualquer outro sistema previdenciario,
eram considerados segurados facultativos. No caso, como ainsténcia ordinéria ndo mencionou a existéncia ou néo de
vinculo desses profissionais com algum regime proprio de previdéncia social, subentende-se atendida a exigéncialega
ante ainviabilidade de revolvimento do contexto fético-probatorio dos autos (Simula 7 do STJ), razéo pela qua ndo
merece reforma o acérddo do TRF da 42 Regido que afastou a incidéncia da contribui¢cdo ao INSS sobre os valores
percebidos pelos consel heiros tutelares no periodo anterior & vigéncia do decreto 4.032/2001". Com informagdes da
Assessoria de Comunicac&o do STJ.
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